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7.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA 
 

Com coisas tremendas em justiça nos responderás, ó Deus da nossa 
salvação; tu és a esperança de todas as extremidades da terra, e daqueles que 
estão longe sobre o mar. (Salmo 65:5).   

 
 

4ª P A R T E 
 
 
IV – Justiça e Disciplina 

 
(Sem alteração) 

 
 

a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA 
      Cel PM Comandante Geral 

 
 
 

C O N F E R E: 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

 
POLÍCIA MILITAR 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

QUARTEL DO COMANDO GERAL 
 

RECIFE, 09 DE DEZEMBRO DE 2005 
 

Boletim Geral 
 

Nº  A 1.0.00.0 228 
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Para conhecimento desta PM e devida execução, 

publico o seguinte: 
 

1ª P A R T E  
 
I – Serviços Diários 
 
Para o dia 10 –  (SÁBADO) 
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten PM Rosa Maria DAL   
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 
 
Para o dia 11 –  (DOMINGO) 
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten PM Brazmir  DP   
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 
 
Para o dia 12 –  (SEGUNDA-FEIRA) 
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten PM CLAUDINO  CSM/MB 
  
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
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integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 1823, do 
Diretor-Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do 
Estado de Pernambuco-FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 27 
AGO 2005, que transferiu, a pedido, para a reserva remunerada, 2º Tenente PM 
Mat. 17391-6 Antônio Roberto de Lemos, com a fundamentação legal constante 
na citada portaria, fixando em favor do interessado os proventos mensais 
integrais, do posto de 1º Tenente PM, no valor de R$ 2.595,53( dois mil 
quinhentos e noventa e cinco reais e cinqüenta e três centavos), ressalvadas as 
melhorias posteriores, como segue: 
 
Soldo de 1º Tenente PM, em 27 AGO 05    R$ 2.162,94 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20%   R$ 432,59 
TOTAL       R$ 2.595,53 
  
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta 
Decisão. 
Recife, 25 NOV 2005. 
Conselheiro Roldão Joaquim dos Santos - Presidente da 1ª Câmara 
Conselheiro Romeu da Fonte - Relator 
Auditora Alda Magalhães - Conselheira em exercício 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta 

  
(Transcritos do DOE nº 223, de 29 NOV 2005) 

 
6.0.0.   PROJETO QUARTÉIS ABERTOS 
 
6.1.0.   Confraternização  

 
Realizar-se-á no próximo dia 10 DEZ 2005 (Sábado), no Regimento 

de Polícia Montada (RPMont), no horário da 08 às 13 horas, a Confraternização 
Natalina das Crianças e Adolescentes que são assistidas pelo Projeto Quartéis 
Abertos, com a seguinte programação: 
 
- Jogos de Futsal; 
- Apresentação de Grupos de Capoeira ; 
- Exposição de Artes; 
- Prova Hípica; 
- Lanche para os envolvidos. 
 

Diante do exposto ficam todos os integrantes da Corporação 
convidados para a referida Festa, bem como solicito que os nossos diversos 
segmentos apóiem o mencionado evento.  (Nota nº 001/2005/Pat. Esc.). 
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Deixando registrado que os efeitos financeiros da graduação imediata retroagem 
à data do Laudo Médico (18 AGO 03). 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 25 NOV 2005. 
Conselheiro Roldão Joaquim dos Santos - Presidente da 1ª Câmara 
Auditora Alda Magalhães - Conselheira em exercício e Relatora 
Auditor Luiz Arcoverde Filho - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta 
 

--oo(0)oo-- 
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 4297/05 - EMENTA: Legal a Reforma, por 
Incapacidade Física Definitiva, de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do 
Processo T.C. nº 0501871-7, Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 793, do 
Diretor-Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do 
Estado de Pernambuco-FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 21 
ABR 2005, que reformou por incapacidade física definitiva, Soldado PM Mat. 
27679-0,  Paulo Matos Barbosa Filho, , com a fundamentação legal constante na 
citada portaria, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais 
da graduação de Cabo PM, no valor de R$ 923,90 (novecentos e vinte e três reais 
e noventa centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 
 
Soldo de Cabo PM, em 21 ABR 05    R$ 839,91 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço- 10%   R$ 83,99 
TOTAL      R$ 923,90 

  
Deixando registrado que os efeitos financeiros da graduação imediata retroagem 
à data do Laudo Médico (08 NOV 2004). 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta 
Decisão. 
Recife, 25 NOV 2005. 
Conselheiro Valdecir Pascoal - Presidente da 2ª Câmara 
Auditor Ruy Ricardo Harten Júnior - Conselheiro em exercício e Relator 
Conselheiro Severino Otávio Raposo 
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Subprocuradora Geral 
 

--oo(0)oo-- 
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 4314/05 EMENTA: Legal a Transferência a 
Pedido, para a Reserva Remunerada, de policial militar, com proventos integrais, 
de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do 
Processo T.C. nº 0504314-1, Acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª 
Câmara  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado, nos termos do voto do Relator, que  
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2ª P A R T E  

 
II – Instrução 

(Sem Alteração) 
 

 
3ª P A R T E 

 
III – Assuntos Gerais e Administrativos 

 
1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 
 
1.1.0.   Da Diretora de Pessoal do Estado  

 
Nº 1673, de 03 SET 02 
 
A Diretora de Pessoal do Estado, no uso de suas atribuições, tendo 

em vista a delegação contida no Ato nº 3008, de 05 SET 00, atendendo ao que foi 
requerido no Processo nº 8.2001.10.05079.3, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Reformar por Incapacidade Física Definitiva, a/c de 23 NOV 00, 

nos termos do Art. 94, Inciso II, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, de acordo com o 
Parecer nº 02/2001, da Diretoria Executiva de Processos Administrativos, desta 
Secretaria, o Sd PM Mat. 12748-5, Edvaldo João da Silva, com os proventos 
integrais, com base no Soldo de Soldado PM, conforme o Art. 83, Inciso I, § 1º, 
Inciso I, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, e a incorporação das gratificações 
previstas nos Incisos I, II, III, IV e V do Art. 90, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, 
e a Gratificação de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º, da Lei Complementar nº 
27, de 13  DEZ 99, regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 03 MAR 00, como 
segue: 

  
Soldo      R$   79,19 
Gratif. de Capacitação Profissional   R$   76,02 
Representação de Função    R$   25,64 
Gratificação de Moradia    R$   75,23 
Gratificação de Exercício    R$   15,84 
Gratif. Adicional de Tempo de Serviço  R$   54,38 
Gratificação de Incentivo    R$ 319,14 
TOTAL     R$ 645,44  
  

(Republicado por incorreção no original) 
 

(Transcrita do DOE nº 223, de 29 NOV 2005) 
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1.2.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco 

 
Nº 1698, de 28 NOV 2005 

  
EMENTA: Concede Auxílio-Invalidez 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Art. 101, Inciso I, do Anexo I Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94 e 
considerando o Parecer da Junta Superior de Saúde exarado por meio da ata 
registrada no livro nº 19, página 034, de 07 NOV 2005, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Conceder o Auxílio-Invalidez ao Al CFSd Mat. 104289-0/CFAP, 

Moisés Alexandre Evangelista da Silva Lourenço, nos termos do Art. 92, Inciso 
II da Lei nº 10.426/90, a/c de 07 NOV 2005;  

 
II - Condicionar a continuidade da concessão do sobredito direito a 

realização anual de Inspeção de Saúde de controle, nos termos do Art. 92, § 2º da 
Lei nº 10.426, de 27 ABR 90. 
 

(Transcrita do DOE nº 223, de 29 NOV 2005) 
 
 

--oo(0)oo-- 
 
  

Nº 1699, de 28  NOV 2005 
  

EMENTA: Licenciamento a Pedido 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do 
Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,  

 
R E S O L V E:  
 
I - Licenciar a pedido do serviço ativo da PMPE, de conformidade 

com o que dispõe o Art. 109, Inciso I da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto 
dos Policiais Militares) o Sd PM Mat. 104184-3/CIATur, Sérgio Daniel Monteiro 
Feitoza, Praça de 17 JAN 2005, filho de Gutemberg Salles Feitoza e de Aurea 
Maria Lemos Monteiro Feitoza, portador do Certificado de Dispensa de 
Incorporação RA 230752860083-6, expedido pelo Ministério do Exército, por 
não ser mais do seu interesse permanecer nas fileiras da Corporação.  

 
(Transcrita do DOE nº 223, de 29 NOV 2005) 
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Mat. 12847-3, José Carlos Xavier Soares, com a fundamentação legal constante 
na citada portaria, fixando em favor do interessado os proventos mensais 
integrais da Graduação de 2º Sargento PM, no valor de R$ 1.628,96 (um mil e 
seiscentos e vinte reais e noventa e seis centavos), ressalvadas as melhorias 
posteriores, como segue: 
 
Soldo de 2º Sargento PM, em 17 SET 05   R$ 1.357,47 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-20%  R$    271,49 
TOTAL      R$ 1.628,96 
  
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 25 NOV 2005. 
Conselheiro Valdecir Pascoal - Presidente da 2ª Câmara 
Conselheira Teresa Duere - Relatora 
Conselheiro Severino Otávio Raposo 
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Subprocuradora Geral. 

 
--oo(0)oo-- 

 
ACÓRDÃO T.C. Nº 4310/05 - EMENTA: Legal a Reforma, por 

Incapacidade Física Definitiva, de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do 
Processo T.C. nº 0401227-6. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto da Relatora, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-SARE nº 279, da 
Secretária Executiva de Administração e Serviços-SARE, em exercício, 
publicada no Diário Oficial do Estado em 28 JAN 04, que Reformou, por 
Incapacidade Física Definitiva, o 2º Ten PM Mat. 930138-0, Anilson Ribeiro 
Castelo Branco, com a fundamentação legal constante na citada portaria, fixando 
em favor do interessado os proventos mensais integrais, com base no Soldo de 1º 
Tenente PM, no valor de R$ 2.333,23 (dois mil trezentos e trinta e três reais e 
vinte e três centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 
 
Soldo de 1º Tenente PM, em 28  JAN 04   R$    537,23 
Gratificação de Capacitação Profissional    R$    214,89 
Representação de Função (Gratificação referente 
aos encargos do Posto/Graduação)     R$    202,58 
Gratificação de Moradia      R$    107,45 
Gratificação de Exercício      R$    107,45 
Gratificação de Incentivo     R$    885,89 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço 
Adquirida após a EC nº 19/98 - 5%     R$      26,86 
Gratificação de Inatividade      R$    143,43 
Gratificação de Representação (Nível Hierárquico)   R$    107,45 
TOTAL       R$ 2.333,23 
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Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 25 NOV 2005. 
Conselheira Teresa Duere - Presidenta da 2ª Câmara em exercício 
Auditor Marcos Flávio Tenório de Almeida - Conselheiro em exercício e Relator 
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Subprocuradora Geral 
 

--oo(0)oo-- 
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 4297/05 - EMENTA: Legal a Reforma, por 
Incapacidade Física Definitiva, de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do 
Processo T.C. nº 0501871-7. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 793, do 
Diretor-Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do 
Estado de Pernambuco-FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 21 
ABR 2005, que Reformou por Incapacidade Física Definitiva, o Sd PM Mat. 
27679-0, Paulo Matos Barbosa Filho, com a fundamentação legal constante na 
citada portaria, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais 
da Graduação de Cabo PM, no valor de R$ 923,90 (novecentos e vinte e três reais 
e noventa centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 
 
Soldo de Cabo PM, em 21 ABR 05    R$ 839,91 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço- 10%   R$   83,99 
TOTAL      R$ 923,90 
  
Deixando registrado que os efeitos financeiros da graduação imediata retroagem 
à data do Laudo Médico (08 NOV 04). 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 25 NOV 2005. 
Conselheiro Valdecir Pascoal - Presidente da 2ª Câmara 
Auditor Ruy Ricardo Harten Júnior - Conselheiro em exercício e Relator 
Conselheiro Severino Otávio Raposo 
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Subprocuradora Geral 
 

--oo(0)oo-- 
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 4207/05 - EMENTA: Legal a Transferência, a 
pedido, para a Reserva Remunerada, de policial militar, com proventos integrais, 
de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do 
Processo T.C. nº 0504538-1. Acordam, à unanimidade, os Conselheiros da 2ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto da Relatora, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria - FUNAPE nº 1928, do 
Diretor-Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do 
Estado de Pernambuco – FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 17 
SET 2005, que  Transferiu, a  pedido, para  a  Reserva Remunerada, o 3º Sgt  PM  
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Nº 1700, de 28 NOV 2005 

  
EMENTA: Licenciamento a Pedido 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do 
Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,  

 
R E S O L V E:  
 
I - Licenciar a pedido do serviço ativo da PMPE, de conformidade 

com o que dispõe o Art. 109, Inciso I da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto 
dos Policiais Militares) o Sd PM Mat. 104402-8/8º BPM, Enilson Moura Pontes 
Filho, Praça de 17 JAN 2005, filho de Enilson Moura Pontes e de Lone Maria 
Alencar Pontes, portador do Certificado de Dispensa de Incorporação RA 
738.431-U, expedido pelo Ministério do Exército, por não ser mais do seu 
interesse permanecer nas fileiras da Corporação. 
 

(Transcrita do DOE nº 223, de 29 NOV 2005) 
 

--oo(0)oo-- 
  

Nº 1701, de 28 NOV 2005 
  

EMENTA: Licenciamento a Pedido 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do 
Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,  

 
R E S O L V E: 
 

I - Licenciar a pedido do serviço ativo da PMPE, de conformidade 
com o que dispõe o Art. 109, Inciso I da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto 
dos Policiais Militares) a Sd PM Mat. 102830-8/4º BPM, Kattiene Correia 
Virgínio, Praça de 24 MAI 04, filha de Antonio de Padua V. da Silva e de Mirian 
Correia de A. Virgínio, por não ser mais do seu interesse permanecer nas fileiras 
da Corporação;  

 
II – O Comandante do 4° BPM deverá proceder o recolhimento do 

fardamento da miliciana e de todos os materiais da Fazenda Pública porventura 
colocados a sua disposição para o desempenho das funções policiais militares, 
bem como, cédula de identidade militar e a carteira do SAME. 
  

(Transcrita do DOE nº 223, de 29 NOV 2005) 
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2.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL 
 

Nº 1752, de 07  DEZ 2005 
 
EMENTA: Procede Reintegração de Ex-PM. 
 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, considerando o que 

preestabelece o Inciso XVI do Art. 101 do Regulamento Geral da PMPE, 
aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94, e em cumprimento à 
decisão judicial proferida no Mandado de Execução de Obrigação de Fazer – 
Expediente nº 2005.0180.000733 (Processo nº 1.1991.025889-0), de 08 NOV 
2005, tendo como Autor José Lourenço da Silva e como Réu o Estado de 
Pernambuco, bem como o Ofício nº 2122/PC, de 25 NOV 2005, subscrito pela 
Sra. Maria Cláudia Junqueira, Procuradora Chefe Adjunta do Contencioso. 

 
R E S O L V E: 
 
I – Reintegrar, nesta Corporação, o Ex-Cb PM Mat. 06475/José 

Lourenço da Silva, licenciado, conforme fez público o BG nº 096, de 26 MAI 
1986, tendo em vista a decisão que determinou sua reintegração, na Graduação 
de Cabo, de conformidade com o Mandado de Execução de Obrigação de Fazer – 
Expediente nº 2005.0180.000733, de 08 NOV 05; 

 
II – Determinar à Diretoria de Pessoal e à Diretoria de Finanças que 

adotem as providências pertinentes em suas respectivas áreas de 
responsabilidade, ressaltando-se que não há de se cogitar, no momento, de 
providências quanto ao pagamento de remuneração atrasada, visto que depende 
de precatório, conforme preconiza a Carta Magna vigente. 

 
3.0.0.   COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 
3.1.0.   Resultado de Licitação 

 
Pregão Eletrônico nº 091/2005-CPL/CG - Objeto: Fornecimento de gêneros 
alimentícios para o 14º BPM. Empresas vencedoras: Itens 01, 11, 14, 15, 17, 20, 
31 e 37 – Pajeú Nordeste Ltda; Itens 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 12, 13, 16, 
18, 19, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 32, 33, 34, 35, 36, 38, 39, 40, 41 e 
42. 
 

(Transcrito do DOE nº 223, de 29 NOV 2005) 
 

3.2.0.   Extratos de Contratos 
 
Contrato nº 025/2004-CPL/CG. Contratada: Helicóptero do Brasil S/A. Objeto: 
Prestação de serviços de 3º nível para a manutenção em aeronave AS-350B2 da 
PMPE em suas peças e acessório. Vigência: 16 JUN 04 a 31 DEZ 04. Valor: R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais). Classificação dos Recursos: Notas de Empenhos  n°  
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ACÓRDÃO T.C. Nº 4283/05 - EMENTA: Legal a Reforma, por 

Incapacidade Física Definitiva, de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do 
Processo T.C. nº 0504545-9. Acordam, à unanimidade, os Conselheiros da 2ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto da Relatora, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria - FUNAPE nº 1930, do 
Diretor-Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do 
Estado de Pernambuco – FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 17 
SET 2005, que Reformou, por Incapacidade Física Definitiva, o Sd PM Mat. 
22995-4, Marcos Nunes da Silva, com a fundamentação legal constante na citada 
portaria, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, da 
Graduação de Cabo PM, no valor de R$ 923,90 (novecentos e vinte e três reais e 
noventa centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 
 
Soldo de Cabo PM, em 17 SET 05    R$ 839,91 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-10%  R$   83,99 
TOTAL      R$ 923,90 
  
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 25 NOV 2005. 
Conselheiro Valdecir Pascoal - Presidente da 2ª Câmara 
Conselheira Teresa Duere - Relatora 
Conselheiro Severino Otávio Raposo 
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Subprocuradora Geral. 
  

--oo(0)oo-- 
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 4284/05 - EMENTA: Legal a Aposentadoria, 
por Tempo de Contribuição, de funcionário público, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do 
Processo T.C. nº 0500044-0. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 407, do 
Diretor-Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do 
Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 04 
DEZ 04, que Transferiu, a pedido, para a Reserva Remunerada, o 3° Sgt PM Mat. 
11776-5, José Eraldo Gomes Cabral, com a fundamentação legal constante na 
citada portaria, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, 
com base no Soldo de 2º Sargento PM, no valor de R$ 1.628,96 (um 
mil,seiscentos e vinte e oito reais e noventa e seis centavos), ressalvadas as 
melhorias posteriores, como segue: 
 
Soldo de 2° Sargento PM, em 04 DEZ 04    R$ 1.357,47 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20%   R$    271,49 
TOTAL       R$ 1.628,96 
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13786-3, Dasio Marino, com a fundamentação legal constante na citada portaria, 
fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, com base no 
Soldo de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.544,16 (um mil, quinhentos e 
quarenta e quatro reais e dezesseis centavos), ressalvadas as melhorias 
posteriores, como segue: 
 
Soldo de 3º Sargento PM, em 02 DEZ 04    R$ 1.286,80 
Adicional por Tempo de Serviço-20%    R$    257,36 
TOTAL       R$ 1.544,16 
  
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 24 NOV 2005. 
Conselheira Teresa Duere - Presidenta da 2ª Câmara em exercício 
Auditor Marcos Flávio Tenório de Almeida - Conselheiro em exercício e Relator 
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Subprocuradora Geral 
 
 

--oo(0)oo-- 
 
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 4282/05 - EMENTA: Legal a Transferência, a 
pedido, para a Reserva Remunerada, de policial militar, com proventos integrais, 
de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do 
Processo T.C. nº 0504637-3. Acordam, à unanimidade, os Conselheiros da 2ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto da Relatora, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria - FUNAPE nº 1988, do 
Diretor-Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do 
Estado de Pernambuco – FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 17 
SET 2005, que Transferiu, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 
12322-6, Antônio Severiano de Araújo, com a fundamentação legal constante na 
citada portaria, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais 
da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.544,16 (um mil e quinhentos 
e quarenta e quatro reais e dezesseis centavos), ressalvadas as melhorias 
posteriores, como segue: 
 
Soldo de 3º Sargento PM, em 17 SET 05   R$ 1.286,80 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-20%  R$    257,36 
TOTAL      R$ 1.544,16 
  
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 25 NOV 2005. 
Conselheiro Valdecir Pascoal - Presidente da 2ª Câmara 
Conselheira Teresa Duere - Relatora 
Conselheiro Severino Otávio Raposo 
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Subprocuradora Geral. 
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02347 e nº 02348. Data da Assinatura 16 JUN 04. Contrato nº 025/2004-
CPL/CG. Termo Aditivo nº 035/2005-CPL/CG. Contratada: Helicópteros do 
Brasil S/A. Objeto: Extensão contratual. Vigência: 1º JAN 2005 a 160 JUN 2005. 
Classificação dos Recursos: Notas de Empenhos n° 00022 e nº 00023. Data da 
Assinatura 03 JAN 2005. Contrato nº 005/2005-CL/19º BPM. Contratada: 
Distribuidora de Peças Automotivas Ltda. Objeto: Fornecimento de peças novas, 
originais ou da linha de montagem. Vigência: 21 OUT 2005 a 31 DEZ 2005. 
Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 001. Data da Assinatura 21 
OUT 2005. Contrato nº 006/2005-CL/19º BPM. Contratada: Maria Eugênia 
Ferreira Ribeiro-ME. Objeto: Fornecimento de peças novas, originais ou da linha 
de montagem. Vigência: 21 OUT 2005 a 31 DEZ 2005. Classificação dos 
Recursos: Nota de Empenho n° 004. Data da Assinatura 21 OUT 2005. 
 

(Transcrito do DOE nº 223, de 29 NOV 2005) 
 

4.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE 
 
4.1.0.   Comissão Permanente de Licitação 
 
4.1.1.   Aviso de Licitação 

 
Acha-se aberto, no Sistema de Saúde da PMPE, o Pregão Presencial nº 010/05, 
Aquisição de Microcâmeras, Ureterorrenoscópio e Instrumentais Cirúrgicos para 
Clínica Urológica, Abertura: 12 DEZ 05, às 09 horas. O Edital encontra-se a 
disposição dos interessados em meio magnético, mediante entrega de 01 (um) 
disquete de 3 ½ formatado, na CPL/CASIS, Praça do Derby s/nº - Derby – Recife 
- PE, no horário das 08 às 13 horas (dias úteis). 
  

(Transcrito do DOE nº 223, de 29 NOV 2005) 
 
5.0.0.   ACÓRDÃOS  DO  TRIBUNAL  DE  CONTAS DO ESTADO DE  
            PERNAMBUCO 

  
ACÓRDÃO T.C. Nº 4195/05 - EMENTA: Legal a Reforma, por 

Incapacidade Física Definitiva, de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do 
Processo T.C. nº 0502171-6. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 873, do 
Diretor-Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do 
Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 07 
MAI 2005, que Reformou, por Incapacidade Física Definitiva, o Sd PM Mat. 
32062-5, Benildo Lopes da Silva, com a fundamentação legal constante na citada 
portaria, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, da 
Graduação de Cabo PM, no valor de R$ 923,90 (novecentos vinte e três reais e 
noventa centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 
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Soldo de Cabo PM, em 07 MAI 05    R$ 839,91 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 10%   R$   83,99 
TOTAL       R$ 923,90 
 
Deixando registrado que os efeitos financeiros da graduação imediata retroagem 
à data do Laudo Médico (08 NOV 04). 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 24 NOV 2005. 
Conselheiro Romeu da Fonte - Presidente da 1ª Câmara em exercício 
Auditor Ricardo Rios Pereira - Conselheiro em exercício e Relator 
Conselheiro Fernando Correia 
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Subprocurador Geral 
 

--oo(0)oo-- 
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 4203/05 - EMENTA: Legal a Transferência, a 
pedido, para a Reserva Remunerada de policial militar, com proventos integrais, 
de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do 
Processo T.C. nº 0504338-4. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 1819, do 
Diretor-Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do 
Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 27 
AGO 2005, que Transferiu, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Sd PM Mat. 
13322-1, Juarez Ferreira da Silva, com a fundamentação legal constante na citada 
portaria, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais da 
Graduação de Cabo PM, no valor de R$ 1.007,89 (um mil e sete reais e oitenta e 
nove centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 
 
Soldo de Cabo PM, em 27 AGO 05    R$    839,91 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20%  R$    167,98 
TOTAL      R$ 1.007,89 
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 24 NOV 2005. 
Conselheiro Valdecir Pascoal - Presidente da 2ª Câmara e Relator 
Conselheiro Severino Otávio Raposo 
Conselheira Teresa Duere 
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Subprocuradora Geral 
 

--oo(0)oo-- 
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 4210/05 - EMENTA: Legal a Transferência, a 
pedido, para a Reserva Remunerada, de policial militar, com proventos integrais, 
de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do 
Processo T.C. nº 0504236-7. Acordam, à unanimidade, os Conselheiros da 2ª 
Câmara  do  Tribunal  de  Contas  do Estado, nos termos do voto da Relatora, que  
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Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 24 NOV 2005. 
Conselheiro Roldão Joaquim dos Santos - Presidente da 1ª Câmara 
Auditor Ruy Ricardo Harten Júnior - Conselheiro em exercício e Relator 
Conselheiro Fernando Correia 
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Subprocurador Geral 
 

--oo(0)oo-- 
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 4255/05 - EMENTA: Legal a Transferência, a 
pedido, para a Reserva Remunerada, de policial militar, com proventos integrais, 
de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do 
Processo T.C. nº 0504564-2. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 1999, do 
Diretor-Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do 
Estado de Pernambuco-FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 17 
SET 2005, que Transferiu, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 
14744-3, Adelino Barbosa de Barros, com a fundamentação legal constante na 
citada portaria, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, 
da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.544,16 (um mil quinhentos e 
quarenta e quatro reais dezesseis centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, 
como segue: 
 
Soldo de 3º Sargento PM, em 17 SET 05   R$ 1.286,80 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-20%  R$    257,36 
TOTAL      R$ 1.544,16 
  
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 24 NOV 2005. 
Conselheiro Valdecir Pascoal - Presidente da 2ª Câmara e Relator 
Conselheiro Severino Otávio Raposo 
Conselheira Teresa Duere 
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Subprocuradora Geral 
 

--oo(0)oo-- 
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 4269/05 - EMENTA: Legal a Transferência 
para a Reserva Remunerada de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do 
Processo T.C. nº 0500133-0. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 398, do 
Diretor-Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do 
Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 02 
DEZ  04, que  Transferiu, a  pedido, para  a  Reserva Remunerada, o Cb PM Mat.  
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ACÓRDÃO T.C. Nº 4233/05 - EMENTA: Legal a Transferência, a 

pedido, para a Reserva Remunerada, de policial militar, com proventos integrais, 
de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do 
Processo T.C. nº 0501952-7. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 687 do 
Diretor-Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do 
Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 16 
ABR 2005, que Transferiu, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 
13780-4, Paulo Fernando de Albuquerque, com a fundamentação legal constante 
na citada portaria, fixando em favor do interessado os proventos mensais 
integrais da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.544,16 (um mil 
quinhentos e quarenta e quatro reais e dezesseis centavos), ressalvadas as 
melhorias posteriores, como segue: 
 
Soldo de 3º Sargento, em 16 ABR 05    R$ 1.286,80 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20%  R$    257,36 
TOTAL      R$ 1.544,16 
  
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 24 NOV 2005. 
Conselheiro Valdecir Pascoal - Presidente da 2ª Câmara e Relator 
Conselheiro Severino Otávio Raposo 
Conselheira Teresa Duere 
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Subprocuradora Geral 
 

--oo(0)oo-- 
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 4250/05 - EMENTA: Legal a Transferência, a 
pedido, para a Reserva Remunerada, de policial militar, com proventos integrais, 
de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do 
Processo T.C. nº 0500019-1. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 414, do 
Diretor-Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do 
Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 04 
DEZ 04, que Transferiu, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 
14259-0, Marcelo José Silva do Nascimento, com a fundamentação legal 
constante na citada portaria, fixando em favor do interessado os proventos 
mensais integrais com base no Soldo de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.544,16 
(um mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e dezesseis centavos), ressalvadas 
as melhorias posteriores, como segue: 
 
Soldo de 3º Sargento PM, em 04 DEZ 04   R$ 1.286,80 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20%   R$    257,36 
TOTAL       R$ 1.544,16 
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integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria - FUNAPE nº 1891, do 
Diretor-Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do 
Estado de Pernambuco – FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 03 
SET 2005, que Transferiu, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Subten PM 
Mat. 13267-5, Edjan dos Passos Ribeiro com a fundamentação legal constante na 
citada portaria, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, 
do Posto de 2º Tenente PM, no valor de R$ 2.357,56 (dois mil trezentos e 
cinqüenta e sete reais e cinqüenta e seis centavos), ressalvadas as melhorias 
posteriores, como segue: 
 

Soldo de 2º Tenente PM, em 03 SET 05   R$ 1.964,63 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-20%  R$    392,93 
TOTAL      R$ 2.357,56 
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 24 NOV 2005. 
Conselheiro Valdecir Pascoal - Presidente da 2ª Câmara 
Conselheira Teresa Duere - Relatora 
Conselheiro Severino Otávio Raposo 
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Subprocuradora Geral. 
 

--oo(0)oo-- 
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 4227/05 - EMENTA: Legal a Transferência 
para a Reserva Remunerada de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do 
Processo T.C. nº 0504264-1. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 1864, do 
Diretor Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do 
Estado de Pernambuco, publicada no Diário Oficial do Estado em 27 AGO 2005, 
que Transferiu, a pedido, para a Reserva Remunerada, o 2º Sgt PM Mat. 14534-
3, José de Freitas Cosmo, com a fundamentação legal constante na citada 
portaria, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, da 
Graduação de 1º Sargento PM, no valor de R$ 1.829,42 (um mil oitocentos e 
vinte e nove reais e quarenta e dois centavos), ressalvadas as melhorias 
posteriores, como segue: 
 
Soldo de 1º Sargento PM, em 27 AGO 05    R$ 1.524,52 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-20%   R$    304,90 
TOTAL      R$ 1.829,42 
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 24 NOV 2005. 
Conselheiro Valdecir Pascoal - Presidente da 2ª Câmara 
Conselheiro Severino Otávio Raposo - Relator 
Conselheira Teresa Duere 
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Subprocuradora Geral 
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ACÓRDÃO T.C. Nº 4233/05 - EMENTA: Legal a Transferência, a 

pedido, para a Reserva Remunerada, de policial militar, com proventos integrais, 
de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do 
Processo T.C. nº 0501952-7. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 687 do 
Diretor-Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do 
Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 16 
ABR 2005, que Transferiu, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 
13780-4, Paulo Fernando de Albuquerque, com a fundamentação legal constante 
na citada portaria, fixando em favor do interessado os proventos mensais 
integrais da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.544,16 (um mil 
quinhentos e quarenta e quatro reais e dezesseis centavos), ressalvadas as 
melhorias posteriores, como segue: 
 
Soldo de 3º Sargento, em 16 ABR 05    R$ 1.286,80 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20%  R$    257,36 
TOTAL      R$ 1.544,16 
  
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 24 NOV 2005. 
Conselheiro Valdecir Pascoal - Presidente da 2ª Câmara e Relator 
Conselheiro Severino Otávio Raposo 
Conselheira Teresa Duere 
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Subprocuradora Geral 
 

--oo(0)oo-- 
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 4250/05 - EMENTA: Legal a Transferência, a 
pedido, para a Reserva Remunerada, de policial militar, com proventos integrais, 
de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do 
Processo T.C. nº 0500019-1. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 414, do 
Diretor-Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do 
Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 04 
DEZ 04, que Transferiu, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 
14259-0, Marcelo José Silva do Nascimento, com a fundamentação legal 
constante na citada portaria, fixando em favor do interessado os proventos 
mensais integrais com base no Soldo de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.544,16 
(um mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e dezesseis centavos), ressalvadas 
as melhorias posteriores, como segue: 
 
Soldo de 3º Sargento PM, em 04 DEZ 04   R$ 1.286,80 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20%   R$    257,36 
TOTAL       R$ 1.544,16 
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integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria - FUNAPE nº 1891, do 
Diretor-Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do 
Estado de Pernambuco – FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 03 
SET 2005, que Transferiu, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Subten PM 
Mat. 13267-5, Edjan dos Passos Ribeiro com a fundamentação legal constante na 
citada portaria, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, 
do Posto de 2º Tenente PM, no valor de R$ 2.357,56 (dois mil trezentos e 
cinqüenta e sete reais e cinqüenta e seis centavos), ressalvadas as melhorias 
posteriores, como segue: 
 

Soldo de 2º Tenente PM, em 03 SET 05   R$ 1.964,63 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-20%  R$    392,93 
TOTAL      R$ 2.357,56 
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 24 NOV 2005. 
Conselheiro Valdecir Pascoal - Presidente da 2ª Câmara 
Conselheira Teresa Duere - Relatora 
Conselheiro Severino Otávio Raposo 
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Subprocuradora Geral. 
 

--oo(0)oo-- 
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 4227/05 - EMENTA: Legal a Transferência 
para a Reserva Remunerada de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do 
Processo T.C. nº 0504264-1. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 1864, do 
Diretor Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do 
Estado de Pernambuco, publicada no Diário Oficial do Estado em 27 AGO 2005, 
que Transferiu, a pedido, para a Reserva Remunerada, o 2º Sgt PM Mat. 14534-
3, José de Freitas Cosmo, com a fundamentação legal constante na citada 
portaria, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, da 
Graduação de 1º Sargento PM, no valor de R$ 1.829,42 (um mil oitocentos e 
vinte e nove reais e quarenta e dois centavos), ressalvadas as melhorias 
posteriores, como segue: 
 
Soldo de 1º Sargento PM, em 27 AGO 05    R$ 1.524,52 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-20%   R$    304,90 
TOTAL      R$ 1.829,42 
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 24 NOV 2005. 
Conselheiro Valdecir Pascoal - Presidente da 2ª Câmara 
Conselheiro Severino Otávio Raposo - Relator 
Conselheira Teresa Duere 
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Subprocuradora Geral 


